
AVISO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e
consumo para os próximos 12 (doze) meses.

O Diretor Administrativo da SURG, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

COMUNICA que foi anulada totalmente o Pregão Presencial n. 024/2019, conforme decisão

fundamentada que encontra-se nos autos do procedimento licitatório para conhecimento dos

interessados, amparado nos termos do art. 94 IV e 96 Regulamento Interno de Licitações,

Contratos e Convênios da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG,

e pelas Súmulas 346 e 473 do STF.

Desta forma, ficam as partes cientes da decisão e da oportunidade para o exercício

constitucional do contraditório e da ampla defesa, através dos meios regularmente

disponíveis para o procedimento do pregão, de acordo com o art. 96, do Regulamento

Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de Serviços de Urbanização de

Guarapuava - SURG

Ficam cientes, ainda, de que passado o prazo para exercício do contraditório e ampla

defesa, será anulado totalmente o pregão 24/2019 e essa Cia. Irá divulgar novo edital para

a eventual compra desses produtos.

Guarapuava, 28 de agosto de 2019.

SANDRO ALEX RUSSO VALERA

Diretor Administrativo


